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RIJ 6 RICA __ ·-1-----
CAM ARA 
ESTADO 

M LJ N I C I PA L DE CDLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

Ao ExmQ Sr. Presidente da Câmara Municipal de Colatina ES. 

Luiz Antonio Murad, Brasileiro, Médico, Ven:?E1--

dor com assento nesta augusta Casa de Leis, vem~ mui respei
tosamente. requerer à V.Exª• em conformidade com o Artigo 83, 
Inciso 11, do Regimento Interno, licença para desempenhar mis
sào temporária de caráter cultural e de interes~e público, fo
ra do território do Pais~ de 23 de julho a 23 de agosto de 
1995, oportunidade em que visitará a França e o Libano manten
do contatos com a empresa responsável pelos estudos visando a 
recuperaçào da Bacia do Rio Doce e a particioaçào no respecti
... -1c:i c:onst:1r·cic1 ll 

N. Tei'·mos ,, 
P. De·fe1·-·ünento 
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CAM ARA 
ESTADO 

FOLHA N.ºQ.Q.J ...... ----

DAT A_ ____ Q_5_J ____ Q~_J ____ 9.s:_ 
R U B R 1 CA ........ ------~-----------

M LJN I C I PAL DE COLATINA 
DO ESPIRITD SANTO 

PROJETO DE RESOLUÇf!!!O NQ / cf, 9 S-

Concede Licença a Vereador 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo e· no uso de suas atribuiçbes legais; 
(-.)pl'"QV.::t ~ 

Artigo 19 - ~ concedida licença ao Vereador Luiz Antonio Mu
rad ~ do dia 23 de .iulho de 1995 a23 de agosto de 
1995. para desempenhar missào temporária de cará
ter cultural e de interesse pdblico~ fora do ter
ritório do pais, em conformidade com o que estabe
lece o Artigo 83, Inciso 11, do Reqimento Inter
noT 

Artiqo 2Q - Esta Resoluçào entra em vigor na data da publica
çâo, revogadas as disposiçbes em contrário . 

Sala das Sessôes, 
Em, 29 de maio de 1995 . 
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C:At---1ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

A Comiss~o de Legislaç~o, Justiça e 
Redaç~o Final, reunida para apreciar o Pro_jeto de Resoluçâo NQ 
18/95, em que Concede L~cença a Vereador, delegada pela compe
tincia dos artigos 42 e 68 do R.I., é por sua aprovaçào tendo 
em vista o amparo estabelecido pelo ~rtiqo 83, que diz~ O Ve
reador poderá licenciar-se mediante ~equerimento dirigido à 
Presidência e sujeito a delibera~ào do Plenário nos seguintes 
casos: Item 11 = para desempenhar missbes temporárias de cará
ter cultural ou de intere~~e público fora do. território do Mu
nicípio. 

Assim. essa Comissào é de parecer 
favorável e solicita aos pares endossarem seu parecer. 

Sa 1 .:1 
Em~' 

das Comis.sôe·s ~ 
Junho d<: 199~'· 

Maria Luiza Pessim de Avila 
Vi/,-Presidente 

~At~nio~ 
Membro 



. 
1 ,'~ .

1

l'" discussã , cS /J Aprovado em.~-"'---- , c-<U , 
. e(_ ._ por:_~±::L~-~~4-cfn ih~ 

~;,~~~; __ :_;_ 1 :-~- w~o .ipcd. 



.. 

l' i. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA---___,; ______ ___;. ______ -:--i 

PALACIO JUSl INIANO DE t.\ELLO E,SILVA NETTO 
' j. ' 

ESl ADO DO ESPlnno SANTO ... 1 

, 1 
1 .. 

! 

.. 

,. ·-···· \ . 
. . ' .. 

RE UERIMEliTO DE UR~NCIA 1Hl t 
: \ - ' 

} :, , 
, , 

• 1 • 

: ~ 

·; 

· onhor P:roaidonte, .'.. 

Oa ·Vereadores que esto. aubac:revem, HEQUE.m:M à. V .Exa., 

:p6s ouvida a douta ü.ooiaão do Plenário deeto._ augusta. Ca..sa. do . Leis, 

e · aonformida.de com o artigo l.31, Paró.gra.f'o 2g, ·da. BBaol.ução m2 Ol/84, 
' 

a 05/12/84, (Regimento Interno), ratícios :regímen-.. :.. e- . . . ~ 

diecuaeão, o Projeto_de . ..,W;;~~~~~~;.;:;:;;i.;:;.. __________ 
1 
__ -+-

' . 'i 

" ~ . ·l 

' ... ; 
""; 

. ' . . . 
, . ' 

,, ·! 

.:'".-· 

·-·.: oriund.o do 
~~,.---------------~r-"'--------------~ 

m 

... 
1" 

' . ~ 

"•- .. 

.. ( 

•• j' 

• 1 

, l 

' 
'1{ 

'' ~ 

... ,, 
·, 

. f 

, , 

,;·:· 

·" ' ~l 
.J 

·1: 

.1 

<:!
~~

.__-:-------------------VISITE COLATINA NA SUA DATA rMGNA ... 22 DEAGOSTO----
TELEX: 27 7269 • OTIV •TELEFONES: 722·3142 e 722~3444 ' . · . · ·1 

-:· 



P"IE.SIDENTE 



\ 
. ~' 

CAM ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

Colatina, 13 de junho de 1995 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
Ao Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Ref. Remessa (faz). 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legis
lativo Municipal, faço chegar às m~os de V.Exa.cópia da Reso
luçào NQ. 128, aprovada na Reuni~o do dia 12 de junho de 1995. 

Sendo só, para o momento, reitero os protestos 
de elevada estima e consideraç~o. 

Ilmo. Sr. 
Alcenir Coutinho 

Saudaçbes Cordiais 

~(/5!r:r 
Jo~o Eugênio Costa Meneghelli 

Presidente 

DD. Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Nesta. 
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CAM ARA 
E;:STADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESPIRITD 

COLATINA 
SANTO 

RESOLUÇl!IO NQ 128 

CONCEDE LICENÇA A VEREADOR; 

A Câmara Municipal de Colatina, 
de Estado do Espirito Santo e no uso de suas atribuiçbes le
g <=1. is~ APF:0'-.1(.~,: 

Artiqo 1Q - ~ concedido licença ao Vereador Luiz Antonio Mu
rad, do dia 23 de julho de 1995 a 23 de aqosto 
de 1995, pra desempenhar missào temporária de ca
ráter cultural e de interesse público, fora do 
território do pais, em conformidade com o que es
tabelece o Artiqo 83, Inciso II do Regimento In
terno .. 

r:'.irtiqo 2Q Esta Resoluçào entra em vigor na data da publica
ç~o! revogadas as disposiçôes em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina, 12 de junho de 1995 

Reqistrada e Publicada na Secretaria nesta data 


